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3.a R E G I Ã O  
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Dist. JCJ n°
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_  Á l b e r t  Pr: l i ò i s e o  I i r .  nds

Üoaiocl de de Automóvel  r ; . I t o  LtCL

.160

A U T U A Ç Ã O

Aos.....1 ./..... dias do mês de ■ - p  • \ ' '0 ........................

do ano de 19__Q_6 _ na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de £j.q  j  £ g  p  -■ p autuo a

> r e c la m a ç ã o .

que segue..

.......................
Chefe da Secretaria

A U D I Ê N C I A S
'
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Jui^ Presidente da Junta de Co: c il ir  jao e Julgamento

P. J. — JCJ d e g o i An í a

jfr. ?Ty. ‘ r  " r  ̂
Entrada Jf ̂  "J. . fÚJz.
róina.. 5 C  -

JUSTIÇA DO TrtACALHO

Oiz L_- jRTC 1̂.- CiSCC .’ nAi, j > r as i l  ej.ro, esse.do, nin— 
tor, ( trabal’:? em pinturas de automóveis), resident e e Icnieiliada  
ct -ua 20(5 nr 62j -  'Ua Cova, ,esta Capital, pelo advogado, abaixo-/ 
assinado, (mandato Junto) rpe, vem mui respeitos amante frente a d.-  

- : jãc mat 5r i i
TOIKÍVEIo PLAiddLTO LTDA.", sediada a Av. Goiás r,B 158, nesta Capitel, 
c, assim o faz pelos fatos e funda entos-seguintes:

)ue, o Reclamante foi admitido pel- Reclinada e: 1 30 de- 
outubro de 1 .962 a co tinur na es nr ;

Juo, 0 seu salário o de ÇJ ~d.C:~c Cnovente mil cruzeiros)
por mes;

„"!Q, o Reclamante trabalha em r ibiente insalubre e n-n- 
axa de referida inaalubridade que lhe assiste s g a -/  

rante a Portaria M inisterial n® 262, de <5 da agosto ie 1,962
/n , a referida Taxa o graduada 10s gT s iá ' ’ ' ' -  

quarenta por cento); medio (20$ -  vinte por cento) e mínimo (10$ - /  
:cz o” cento), sobre o Salário r í  nino Regional;

~ue, o Reclamante est£ enquadrado no item 1B da re fe ri
do Portaria, grau. 'o i: salubridade máxima e vem requerer, cor. "orme- 
Ihe c de direito#

CC RRPÔ̂ TO, com fr Gaoento na Portaria M inisterial mf -  
262, 0 alo artigo 5 do Decreto-Lei nS 2.162, de 1" "0 aaio-
de 1.9!í0, requer, respeitosamente a notificação da Reclamada para -  
comparecer cm áudio-cia, a ser previamente designada, conteste a o- 
brigação, se quizer, sob pena de revelia, e afinal, condenada no pa 
ganento das parcelas seguintes:
Taxa de Insalubridade (janeiro e fevereiro de l c9 "h- 2 meses-

a 6.800 por mês) .................~ 13. "00

I dem Idcm Idcm (de março de 1.9 6Zj a fevereiro de 1.9^5-12-
leses a 13.600 por ês) ............... „............ 163.200

T o t a l  /  a t r a n s u  o r Jt a r 176.800



C 0 " T I i: TT A C .T 0;
Transporte da pagina anterior — ....................... 176.800
Taxa de Insalubridade (de março de 1*965 até dezembro-

do mesmo ano-10 meses a 9" 20.756
por mês) .... .................. 207*360
T o t a 1 ......................~  38^.160

Protesta-se por todos os meios de provas em direito 
permitidas, depoimento pessoal, testemunhas, etc.

íTestes termos,
P. Deferimento.



Il^TRr UtTO. PARTICIPAR DE PROCURAClO:

V

Pelo ores ente ins trunento particular de nro curarão, 
eu ALBERTO ERAff CISCO MIRAZTDA, brasileiro, crsr do, pintor, resi
dente e do-dciliado n Rua 20 á n" 6l\ - Vila ITovr, nesta Capital, 
no. ieio e constituo meus ’ estantes procuradores os frs. 7ICT0R- 
G0i:Ç.'.LVS3 S DTJ-1VPL DP íSIImTES SOüEA., rasileiros, casados, ad
vogados , residentes e domiciliados nesta Capital, para, com po 
deres da. cláusula "ad-judiei a" e com o fim especial de propo-/ 
rara ação Reclamatoria contra a firme "SOCIEDADE DE AUTOMÓVEIG- 
PLAITALTO LTDA#” sediada a Av. Goiás n^ l^O - centro, nesta Ca
pital, e podendo, par? tal fim, arrolarem testemunhas, inquiri 
rem, requirirem, transigirem, desistirem, fazerem acordo, rec 
berem e darem quitação, recorrerem de todo e qualquer pronun
ciamento ou sentença, executarem sentenças e praticarem todos- 
os demais atos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento- 
lo presente mandato, inclusive substa.bolecerenr e oodendo ?gi-/ 
rem em conjunto ou separadamente.

Goiania, lh de janeiro de 1,966.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

{

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°

Sociedade de AutoiaÓToâs Planalto Ltla, 
Ar. Goiás n.s 158 - Nesta

r---------------- -----------------------

LASSUNTO: Reclamação apresentada por:

Alberto Francisco lAir-anda J

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante
esta Junta de Conciliação e Julgamento, à Praça Cívica 11̂  Si_______________
à B  1 1  ( Treze horas_______________________________ ) horas do dia 1 6  -

( ÍSZeCjeis____________ ) do mês de___ x e «u— v>.LJ. O --Lm q G____ para a audiência
relativa a reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 
de 3 (três).

0 não c ompar e c imento de V. S.a à referida audiência importará o 
julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 
quanto a matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente - 
mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer- 
se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci
mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente.

G-ol*n. i.a t 1 7 --de— Jan,pj ro--------- de 1966

CHEFE DA SECRETARIA

| C e r t i f i c o  que  em / J . j l e

f o i  e x p e d id a  a n (d i fi r.a çf>,t> da sen ten ça fiO Jj Q

p e lo  r e g in i ra d u f , t
• j L t ò t r* r\ t k í (( A

( iu iâ n ia , Z ,  ?  ;

i

1J U. 1 rryçrr t \ c. *
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C o r r e i o s  e  íelégraíès,

de 19

Recebí o objeto registado acima descrito. 

Em a$*?de J /C U ^e C u O  de 19 é  ()..

; r c * ^  ' ODE

Carimbo da d» st ribeirão ^OTA. -  Este recibo deve ser datado e assinado a tmta.



N* t .  de R«cloinnçã© Prec . ^0/6 6

Junto de Canciliaçõ© e 
Coixo Pasti l  ne 120 
Ga iônio *. Ga•

Jilgament©

♦



p. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J.

ATA DA SESSÃO 
E JULGAMENTO DE

REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO \ 
Goiânia ABAIXO, DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ - 50/66

Aos 16 dias do mês de fevereiro de 19 66 , às 13*00
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia

sob a presidência do Dr. p^xio Fleury da Silva © Souza »
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da
reclamação relativa a t®Xâ d® periculosidad®

e movida por Aibert* Francisco Miranda reclamante contra ------------------------------
SOCIEDADE DE AUTOMÓVEIS PLANALTO LTDA.

Feita a chamada, presentes as partes, o reclamante acompa» 
nhado d® seu advogado Dr. Victor Gonçalves a a reclamada represen 
tads. pelo seu contador Sr. Sebastião de Castro, foi aberta a audji. 
ene ia.

Pelas part©s, foi feito o seguinte acordo:
A reclamada pagará ao reclamante por saldo da prasent® re

clamação, a importância ds Crfl92.080, nesta data.
Custas, no valor de CrSjpk.lé? pelos litigantes em partes i-

MOD. 24
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

3.‘ REGIÃO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

Aos 16 dias do mês d e .Íí'-9.________ d o ano de mil novecentos

e sossonta e S3ÍS .., nesta cidade de Goiânia.______ , na Secretaria

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta

ria, compareceram o Reclamante 

e o Re c1 amado

A3.berto Francisco Fi renda.
(Representação, quando houver)

Sociedade de Automóveis Planalto Ltda.
(Representação, quando houver)

_e por êste

último me foi dito que, em cumprimento a._ acordo celebrado
ãSè J5K>fArMAXna presente

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$_192_^080^

(cento e noventa e dois mil e oitenta cruzeiros).

relativa ao processo n. 50/66 desta Junte .

0 reclamado pagou as custas no valor de Cr& 2.084.

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, á e ja a que título fôr.

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes.

SECRETARIO

RECLAMANTE

MOD. 18
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a, f, Oertlfioo qU3 nssta data, o r^cla-do 
“ «*> oaatas no valor do 0r$ 2 .0 84 : ®^

am llvro Pr<5prio oportunarente. ’ “ lançada
Soiânla, 16-2-6 6.

O f .  de Justiça
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